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PEEFEITORA H'J^::CIFAL DE SAÍJTA RITA

COMISSÃO PERMAUENIE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: i02/2Ol?-''JPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA P.ITA E JOSÉ FIBMINO OA CROZ FILHO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS OONFCSME DISCRIMINADO NESTE INSTRL-MEHTO KA FOPRIA

AEAIXC:

O MuniGlpio de Sanoa Piia, cor ir.r-irr.éú;;. do Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a Av. Governadoc Flavio
Ribeiro Coutinho, s/n, Centtc, Sant;: Rlti - PB, represer.taoo cela Kxcelencisslao Secrecaii.o Municipal de
Sâíide (Interino!, o Senhor LUCIAHO CORREIA CARNEIRO inscrito no CPF/MF sob o n.° 539.300.471-72, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outrc lado JOSÉ FIRHINO DA CRUZ FILHO, CNPJ n-" 95.815.335/0001-60, situado na
Av. Jose Bonifácio, 53 - Pairrt dcs Mcveis - CL? 58.C88-56Í - loâc Pessoa-?a, doravante si.-plesir.ente
CONTRATADO, decidira.T, as partes contrata.ntes assinar o presente contrato, g qual se regerá pelas cláusulas
e condiçães seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presenc-usl n" 00043/2013, processada nos termos
de Lc-i Federai n° 10.ôiC, de 1~ de lulho de 2002 e sufcsidiariainer.ce a Lei Federal n» S.côó, de 21 de Junho
de 17Ç3; i£-i ComcleEientar r." 123, de 14 de Dezembrc de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 06 de Agosto de
200Q; Decreto Federal n° 7.852. de 23 de Janeiro de 2013: Decreto Municipal n" 039/2017, e legislação
pertinente, cc.nsiderâías as aiteracíes posteriores das referidas ncritas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2  ' . O presente '.ontiatt te.r. per cr,;-3to: Contratação de asçresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da veicules pertencentes á frota da Secretaria de Saúde do Município de
Santa Rita, PB.

2.1.Os serviços deveráf ser prestados ce acordo com as condições expressas neste Instruraenio, proposta
apiesen-ada. Pregão Presencial n'' 00043/2013 e instruções do Conttata.nte, documentos esses que ficam fazendo
penes integrantes do p:eser.'c- cor.-tato, :ndepenciente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS;
3.1. C valor tttal ces-t-s i-rniiato O decorrente do reaior percentual de desconto obtido nesta licitacâo; 27%
(vinte e sete por canto) .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1.Os preços contratados são üjíos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Aft. 65. S§
5" e c", da Lei 0.S66/93.

4.3 Ocorrendo o aesagu.-ibrio ec-inõmico-flnanceiro do contrate, poderá ser restabelecida a ralação que as
partas pactuaram inicisimente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei S.Eóé/Ss, mediante
comprovação documental & requerimento eSpreaso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante dç orçamento vigente:
Becurscs Prõprios do Mu.-.icipio de Santa Rita;
UNIDADE 0?CA:-:ENTARIA; :2 lOl FUKDG MUNICIPAL DE 3AÚDS
PRGURAiü:

10.302.1612.2042 - Manutenção da Assistã;tcia Hospitalar e Anbuiatorial Alta/Média Complexidade
10.122.2605.204: - Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTOS DE DESPESA:

10.304.1615.2045 - Manutenção do Programa da Vigilância Sanitária
10.305.1614.2045 - Manutenção das Atividades de vigiiáncta em Saúde
IC.31H.2605.205, - Manutenção das Atividanes do Pise de Atenção Básica
10.302.1617.2055 - Manutenção de Rede de Atenção .°sico5soçial
335C.59 - Outros Serviços de Terceiros - Ressoa Jurídica

FONTE DE REDORSC

211 Recursos Próprios
214 Recurso Federal

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

£.10 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer r.o prazo de trinca dias, contados do período cs adimplemento.
A manutenção preventiva e corretiva, objeto desta licitação, deverá ser paga apenas quando houver execução
dos serviços, observando o seguinte;
a; O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva será o resultado da diferença entre
o valor total da mão-da-obra e o desconte devido, sendo o primeiro resultado do produto do preço da hora
técnica (hora trabalhada! pele tempo em lioras, necessário para a execução dos serviços, em conformiciada com
o sistema Audatex (ou si.milar) ou taoola tenoária de serviço cs manutenção automotiva, de resjieçt^va
montadora. C preço ca hora te--.--ivã ihcra trabalhada' deveia ser fixo e indicaao na projí^sta do 1:



' b) O valor ^ ser pago pelas pecas, componentes prevalecer.üo o que for mais vantajoso para Prefeitura
Municipal de Santa Ri-.a, P3, e o segunde, o resultado do produte do valer total da aôc-de-obta pele percentual
de desconto negociado na licitação, acessórios e materiais para a manutenção dos veículos será o resultado
da diferença entre o valor total das peças/acessôrios fornecidas e o desconto devido, sendo o primeiro
resultado do somatório, preços das peças/acessórios utilizados na execução dos serviços, cujos preços devaráo
ser çcmpativeis com. c sistema Audicax 'ou similar' ou Tabela de Preços de Peças, Acessórios, Componentes e
Materiais Originais ds Montadora, prevalecendo o que for s.ais vantijosc pata Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, e o segundo, o resultado do produto do valor total das peças/acessórios pelo percentual de desconto
negociado na licitação;

Cl Para fins de comprovação do serviço •$) executado (s. , a Contratada devera obrigatoriamente apresentar
juntamente com a Nota Fiscal do 'sj serviço is), cópia do orçamento, discriminado de forma clara, padronizada
e detalhada, os serviços executados, devendo constar no orçamento: preço da hora técnica (hora trabalhada),
tempo necessário para a execuclo dos serviços, peças, componentes, acessórios e materiais substiCuidos, e
o desconto aplicado, bem como devera apresentar cópia da tabela preços pertinente, ucilicada na fortiuljç3o
dos preços, e demais documentos exigidos para fins ae processamento do pagamento;
d) Para o Serviço de Reboque dentro do perímetro do Município de Santa Rita, PB, o valor
fixo, correspondente ao resultado da diferença entre o valor da mâo-de-obra e o desconte
primeiro correspondente a hora técnica (hora trabalhada).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
7.1. O prazo máximo para a execução do cbgeto ora contratado, conforme suas caraccerist
prorr.ogàçào nos casos previstos pela Lei 9.666/S3, está abaixo indicado e será cor.sid'
assinatura do Contrato.

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) mesas, considera
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
5.2 Propcrcionar ao Cor.trstado todcs os ir.eios necessários para a fiel prestação do.s serviços
contratados;

8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nàc exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
8.4Designar representantes coni atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a ccntrataçâc ce terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes
a essas atribuições.

8.4.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos par.n Gestor do presente contrato o(a) Sr'ai.
FRANCINALDO FERREIRA ALENCAR, portadona) do CPF 3?ó.&02.644-20, com lotação fixada na
Secretaria Hunicipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB.

8.4.2 O fiscal dc Contrato, cia) Sría;. AKTONIO FLORENCIO DO NASCIMENTO pcrtadoría) do C?F

C-5.734.744-26, cem l.taçâo na Secretaria Municipal da Saúde do Município de Santa Rita -
?B, formalmente designado, e corriprovadamente habilitado paro gerenciar o presente termo,
será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos co.mplementares.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a. Executar os serviços conforme especificaçSes desce Terno de .Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados r.ecessâr.os ao perfeito cumpr_mento oas cláusulas contratuais;

Ob. Reparar, corrigir, removei ou suosfituit, a suas expensas, no tctal ou em parte, no prazo fixado pelo
fi.scal dos contratos os serviços efetuados em que se verificarem vioins, defeitos ou incorreções resultantes

0 ̂ da execução ou dos materiais empregados;
c. Manter o empregado r.os horários predeterminados pela Admihisttaçó.o;
d. Rssponsabilitar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do consumidor (Lei n° 8,D7a, de 1990), ficando, a contratanta autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 4 contratada, o valór correspondente
aos danos sofridos;

e. Utilizar empregados habiiitatío.s e ooir. conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade core as. normas e detarminaçõea em vigor;
f. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de prove-l-os
com os Equipa.tientos de Proteção Individual - EPI, quando fcr o caso;
g. Apresentar 4 contratante, quando foi o caso, s relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução do serviço;
h. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, socrais, previdências, tributarias e as demais
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à contratada;
i. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição eivei de toda a mão de
obra oferecida pata atuar nas instalações do órgão;
j. Atender as solicitações da contratante quanto à substituição do.s empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficát constato descuBiCrimer.co das obrigações relativas â execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
k. Instruir seus empregados quanto â necessidade de acatar as normas internas da .Administração;
1. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertar.do-os a -não s.xecutat
atividades abrangidas pelo contrato, dever.co a co.ntratada relatar á contratanrè toda e qualquer ccorrê.ncia
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

m. Relatar á Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
n. Não permitir a utiliziçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apre:idiz
para os maiores de quatcrte anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de oezoico anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

o. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, t^fí^s.~^s
condições de habilitação e qualiiitação exigidas ni licitação;
p. Guardar sigilo sobre todas -is i.ni-orir.avões obt^ls decorrência do cumprimento do copáraco;



' q. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no cimansionaTnnnto dos quantitativos de sua proposta/»
devendo co$plefcencá-los, caso o previsto inicialitente er, sua proposta tio seja satisfatório pata o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer aIçtm dos eventos arrolados ncs incisos do 1° do
art. 57 da Lei n° 8.566, de 1S93.

CZÁUSUIA DÉCIMA. - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRAIO;
10.1.Este contrato ocdtrá ser alterado, -íniIateraln.ente pela contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e serA rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 70 e
79 da Lei â.666/93.

10.2. C Contratado fira obrigado s aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem, necessários, até 25; (vinte e cinco por cento) do valor inicinl atualizado do contrato.

CLÃUSDIA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
11.1. A recusa injusta em deixar de cu.T.prir as obrigações assumidas a preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a previa defesa, âs seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.656/93:
a - advertência; b - .multa de mora de 1^ (um por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - muita de 10- (dez por cento; sobre o
valor contratado pela i.nexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÂÜSÜLA DÉCtMA SEGUNDA - DO FOKO:
12.1.Para dirimir as questões decorrentes itóste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

■Rente Rita - PB. 25 de Novembro de 2019

TESTEMUNHAS PÍLC COUTi

LUCLANa^CORREIA CARNEIRO
SECRETÁRIO OTNIClPAL DE SAÚDE

rs
f ^

PELO CONTEATADC

'lblí'f -Ó-í~
/JOSF FIHMINO DA CRUZ FILHO
CNPJ 05.815.635/0001-6"



ANEXO CONTRATO N" 182/2019

ÓRGftO: SECRETARIA MUIIICIPAL DE SAÚDE

MARCA XCDELO/COR PLACA A1!C

RENOR LOGAK / SRAilCA QFR - 0Í25/P3 2Q16/2CIé

RENOR lcsa:: / braJíCA QFR - G255/PB 2016/2016

riAT DOELÔ / BRANCA mm: - C64.I/P3 2006/2006

FIAT OOBLC / BPA>i:CA !ík; - 6e24/pB 2006/2006

VOLKSWAGE (VW. 3AVSR0 ! BRANCA MQC- - 8935/'Ptí 2011/20111

VOLRSWAGE (VW, SAVERO / BRANCA NOC - '!-112/PB 2013/2014

FIAT FIORIÍiO / BPAIXA QSI - Ü095/PB 2015/2019

FIAT DUCATD / BRANCA QSE ■ cBó8/P3 2019/2018

rs

n



ANEXO AO CONTRATO

Este anexo está vinculado ao Item 21 do Edital; item 11 do Termo de Referência e a Cláusula

Sexta, item 6.1 do otesente Contrato

'código' DISCRülIÜfiÇÃC
Valor da ; Percentual de Valor da hora

hora desconto a ' rcahalhada

trabalhada' ser aplicado ' com desconto

^Registro de Preços, visando á Contratação de
empresa especializada para futura e eventual

prestaçSo de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de veículos

pertencentes a frota do Municipio de Santa

Sita, PE.

RS 80,00 215 RS 38,40
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